
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7616 -  Rio de Janeiro,   26 de janeiro de 2009 

 
1)  TORNEIO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE FUTEBOL JUVENIL SUB 17    
Levamos  ao conhecimento de todos os interessados que abaixo encontra-se 
transcrito o Regulamento  do   XXII Torneio Estado do Rio de Janeiro de Futebol  
Juvenil Sub 17 - Copa Rio: 

REGULAMENTO DE 2009 

I - DAS FINALIDADES 

Art. 1º - O XXIII TORNEIO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE FUTEBOL 
JUVENIL – SUB – 17 (COPA RIO) 2009 visa valorizar o trabalho realizado pelas 
Associações, nas suas divisões de bases, colaborando para o surgimento de 
novos atletas para o futebol brasileiro. 

II - DA ORGANIZAÇÃO  

Art. 2º - O TORNEIO, oficializado pela Confederação Brasileira de Futebol 
organizado e dirigido pela Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
com apoio das Prefeituras, e das Ligas Municipais. 

III - DO PERÍODO DE REALIZAÇÃO E CRONOGRAMA  

Art. 3º - O XXIII TORNEIO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE FUTEBOL 
JUVENIL – SUB – 17(COPA RIO) 2009 será realizado no período de 30 de janeiro 
a 08 de fevereiro do corrente ano.  

IV - CRONOGRAMA DAS DATAS  

PRIMEIRA FASE 8ªs DE FINAL 
De 30/01 à 1/02/2009 

 
03/02/2009 

4ªs DE FINAL SEMIFINAL FINAL 
05/02/2009 07/02/2009 08/02/2009 

V - DOS CLUBES 

Art. 4º - Integrarão o XXIII Torneio Estado do Rio de Janeiro Futebol Juvenil Sub–
17 (Copa Rio) 2009 as 38 (trinta e  oito) associações: 
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CHAVE A 

TRÊS RIOS 

CHAVE B 

CT SENDAS 

CHAVE C 

CT TIGRES 

CHAVE D 

CRISTÓVÃO 

CHAVE E 

MARICA 

CHAVE F 

ARTSUL 
Três Rios Sendas Tigres  São Cristóvão Maricaense Artsul 
Flamengo Portuguesa Genus (RO) Botafogo Profute Fluminense 
Paraíba do 

Sul 
Madureira Estrela N. 

(ES) 
Nacional (MA) 

Vasco  

Futuro 

Mesquita 

Tarumâ (AM) 

Liga S.João 

 

CHAVE G 

CT CFZ DO RIO 

CHAVE H 

SAPUCAIA 

CHAVE I 

CÉRES 

CHAVE J 

COLÔNIA 

CHAVE K 

PATY DO ALFÉRES 

CFZ do Rio Liga de Sapucaia Céres Colônia Paty do Alféres 
Estácio de Sá Carmelo Santa Cruz Cruzeiro Vila do João 

Cachoeiro (ES) Rogi Mirim Campo Grande 
Suzano (SP) 

Uni - Souza El-Shaddai 
Real Maré 

VI - DA FORMA DE DISPUTA, INÍCIO E TÉRMINO 

Art. 5º - A Primeira Fase será disputada pelas 38 (trinta e oito), associações em 
sistema classificatório em 11 (onze) Sedes, distribuído os clubes da seguinte 
forma:  quatro equipes em 5 (cinco) Sedes e três equipes em 6 (seis), jogando 
entre si em cruzamento olímpico, classificando-se para segunda fase (Oitavas de 
Final) a (primeira)  colocadas de cada Chave e mais as 5 (cinco) melhores 
colocadas por índice técnico em segundo lugar, entre as chaves (H,E,K), (F,J), 
(G,B), (D,I) e (A,C). 

Art. 6º - Da Segunda fase até a Final, se porventura os jogos terminarem 
empatados, no tempo regulamentar, a decisão da partida dar-se-á, pela cobrança 
de tiros livres diretos da marca do pênalti, na forma prevista  pela  FIFA  para as 
competições internacionais.  

Art. 7º - Nas Oitavas de Final, as 16 (dezesseis) associações classificadas 
jogarão em sistema eliminatório em 08 (oito) sedes, e estará classificada, para as 
quartas de final, a vencedora de cada chave, conforme cruzamento abaixo: 

Chave A Chave B Chave C Chave D Chave E Chave F Chave G Chave H 
VS VS VS VS VS VS VS VS 

Ind. Téc. Chave  Ind. Téc. Chave  Ind. Téc. Chave  Ind. Téc. Ind. Téc. 
H,E ou K J F ou J K G ou B I D ou I A ou C 
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Art. 8º - Nas Quartas de Final, as associações classificadas serão divididas em 
04 (quatro) sedes, cada uma com 02 (duas) associações, realizando-se, apenas, 
um jogo eliminatório entre elas e classificando-se para a fase semifinal a 
vencedora de cada chave. 

Chave A Chave B Chave C Chave D 
VS VS VS VS 

Chave  Chave  Chave  Chave  
H F E G 

Art. 9º - Na Semifinal, os jogos serão disputados pelas 04 (quatro) associações 
classificadas da fase anterior em uma só Sede, pelo sistema eliminatório e 
classificando-se para fase final a vencedora de cada jogo.  

Chave B Chave A 
VS VS 

Chave Chave 
C D 

Art. 10 - A Fase Final será disputada pelas 02 (duas) associações, classificadas 
pelo sistema eliminatório simples e a equipe vitoriosa será proclamada Campeã do 
XXIII Torneio Estado do Rio de Janeiro de Futebol Juvenil Sub -17 - (Copa Rio) 
2009.  

Chave A 
VS 

Chave B 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 11 - No caso de duas ou mais associações terminarem empatadas em pontos 
ganhos, na Primeira fase, em seus referidos grupos, serão observados os 
seguintes critérios técnicos: 

a) maior número de vitórias;  

b) melhor saldo de gols ; 

c) maior número de gols pró;  

d) menor número de gols sofridos; 

e) menor número de cartões amarelo e vermelho somados os cartões dos atletas 
e comissão técnica na fase; 

f) sorteio na sede da FERJ.  
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VIII - DA CONTAGEM DE PONTOS  

Art. 12 - O XXIII Torneio Estado do Rio de Janeiro de Futebol Juvenil Sub - 17 
(Copa Rio) 2009, em sua primeira fase (classificatória) será regida pelo sistema de 
pontos, observando-se o seguinte critério: 

a) Por vitória, 03 (três) pontos; 

b) Por empate 01 (um) ponto.  

IX - DAS PARTIDAS 

Art. 13 - Todas as partidas terão obrigatoriamente 90 (noventa) minutos, divididos 
em 2 (dois) tempos de 45 (quarenta e cinco) minutos, com 15 (quinze) minutos de 
intervalo.  

Parágrafo Único - Quando os jogos não puderem ser realizados por qualquer 
motivo nos campos determinados em tabela, o Delegado da FERJ, poderá indicar 
um outro estádio para a realização da mesma partida.  

Art. 14 - Será obrigatório apresentar ao árbitro reserva, antes de cada partida, a 
carteira do atleta expedida pela Federação de origem, e mais um documento de 
identificação, a saber: carteira de identidade ou certidão de nascimento ou 
caderneta escolar.  

§ 1º - As carteiras expedidas pela Ligas filiadas a FERJ terão validade para este 
Torneio.  

§ 2º – Na impossibilidade de não ficar pronta, em tempo hábil, a carteira do atleta, 
serão aceitos os ofícios das federações de origem dando condição de jogo aos 
atletas.  

X - BANCOS E SUBSTITUIÇÕES DOS ATLETAS 

Art. 15 - Em cada partida poderão ser realizadas até 5 (cinco) substituições por 
equipe.  

Art. 16 - No banco de reservas, além dos 09 (nove) reservas relacionados na 
súmula, poderão permanecer o Técnico, o Médico, o Preparador físico e o 
Massagista.  

Parágrafo Único – O clube que permanecer na sede desde que não jogue com o 
da casa, terá a prioridade também de fazer a mesma escolha.  
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XI - DOS ATLETAS E FICHA DE INSCRIÇÃO  

Art. 17 – Poderão participar do Torneio, os atletas nascidos em 1992,93 e 94, 
podendo, cada associação, inscrever até 20 (vinte) atletas.   

XII - DA CONDIÇÃO DE JOGO  

Art. 18 – Terão condições para os jogos do XXIII Torneio Estado do Rio de 
Janeiro de Futebol Juvenil  Sub – 17, os atletas regularmente inscritos até o dia 
26/01/09,observando as disposições do Regulamento Geral das Competições da 
FERJ. 

Art. 19 - As associações participantes deverão entregar obrigatoriamente para o 
Delegado (a) da Federação de Futebol do Estado Rio de Janeiro uma relação 
numérica e nominal dos 20 (vinte) atletas no dia da chegada da delegação.  

   Parágrafo Único - As associações poderão substituir os atletas, somente na 
hipótese de contusão devidamente comprovada e atestada pelo médico.  

Art. 20 - Cada associação poderá inscrever atletas profissionais que tenham 
contratos em vigência com suas equipes, com idade permitida pelo presente 
regulamento.  

Art. 21 - Cada associação poderá inscrever até 5 (cinco) atletas de agremiação 
diferente, devidamente autorizado pelo presidente do clube cedente, com idade 
permitida pelo presente regulamento.         

Art. 22 - O atleta poderá participar do Sub - 17 Copa Rio – 2009 somente por uma 
associação.  

XIII- DAS TABELAS 

Art. 23 - Caberá à Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro elaborar as 
tabelas, adotar as providências de ordem técnica e necessárias à sua realização, 
designar e/ou alterar dia, hora e local para as partidas.  

Art. 24 - Após o início da Copa Rio 2009 a mesma, só poderá sofrer alterações, 
por decisão da FERJ, por imposição legal, força maior ou caso fortuito.  

XIV - DAS DESPESAS ARBITRAGEM E DELEGADOS 

Art. 25 - Caberá às  Associações o pagamento da Taxa do Delegado e da 
arbitragem das Partidas, sempre ao final de cada partida realizada. Caso alguma 
equipe deixe de efetuar o pagamento, estará sujeita a eliminação da competição.  
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§ 1º - As despesas relativas à diária e transporte, da arbitragem, serão devidas as 
Sedes de Três Rios, Marica, Sapucaia e Paty do Alferes.com exceção das 
seguintes:   Artsul, CT Sendas, CFZ do Rio, Tigres do Brasil, Ceres, Colônia, São 
Cristóvão e Sendas.  

§ 2º - As despesas de arbitragem nos jogos realizados  nas  Sedes :  Artsul, CT 
Sendas, CFZ do Rio, Tigres do Brasil, Ceres, Colônia, São Cristóvão e Sendas, 
serão divididas entre os clubes participantes. 

§ 3º - As equipes visitantes de outros estados não pagarão as despesas  
mencionadas nos § 1º e§ 2º. 

XV - DAS DELEGAÇÕES 

Art. 26 - Cada Delegação será composta de no máximo 26 (vinte e seis) pessoas, 
a saber: 20 (vinte) atletas, 5 (cinco) dirigentes e 1(um) ou 2 (dois) motoristas. Caso 
haja excesso de pessoas, a responsabilidade de hospedagem e alimentação dos 
excedentes correrá por conta da equipe que desrespeitar o item supra.  

Art. 27 - Antes da assinatura na súmula, cada associação deverá entregar ao 
Delegado da FERJ relação dos atletas legível, datada e assinada pelo diretor 
responsável, contendo a numeração e nome completo dos atletas titulares e 
reservas. Deverão ainda constar nesta relação os nomes completos e função dos 
membros da Comissão Técnica que permanecerão no banco. 

XVI - DOS UNIFORMES 

Art. 28 - Quando ocorrer qualquer semelhança nos uniformes caberá, aos clubes 
visitantes, providenciar a troca de seu uniforme, ou de qualquer de suas peças 
(camisa, calção e meias), cabendo ao mandante jogar com seu uniforme nº 1. 
(desde que não seja clube de outros estados) 

XVII - DAS PENALIDADES 

Art. 29 - Caso seja comprovado, durante a realização da competição, que algum 
atleta inscrito tenha participado com documentação adulterada, a associação (a 
que o atleta infrator pertencer) estará sumariamente eliminada do Torneio.  

Art. 30 - O atleta advertido pelo árbitro por infração de natureza disciplinar (cartão 
amarelo) perderá a condição de jogo a cada série de 2 (duas) advertências.  

Art. 31 - As advertências por cartão amarelo não serão zeradas. 

Art. 32 - A advertência por cartão vermelho implicará na suspensão automática do 
atleta na partida subseqüente.  
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Art. 33 - A associação que provocar distúrbios e / ou agressões durante a partida, 
ou após o seu término, será eliminada do Torneio.    

XIII - DA PREMIAÇÃO 

Art. 34 - Para as associações campeã e vice-campeã do XXIII TORNEIO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO DE FUTEBOL JUVENIL SUB-17 (COPA RIO) 2009 serão 
conferidos troféus, e medalhas.  

XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 35 - As associações concordam com a realização de seus jogos sem a 
observância do intervalo mínimo entre as partidas, nos casos de força maior, para 
não comprometer o desenvolvimento da Copa.  

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

PAULO MEIRELLES 

Diretor do Departamento Técnico 

 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 

Vice Presidente de Coordenação Técnica 
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2)  TEC-TANGUÁ ESPORTE E  CULTURA LTDA/  REPRESENTANTE  
Comunicamos o recebimento do  ofício nº 004/09, expedido no dia 01.01.09  pelo  
Tec. Tanguá Esporte e Cultura Ltda., protocolado  em 23.01.09  sob o nº 478,  
credenciando o Sr. Francisco Galvão como representante junto ao Departamento 
de Registro e Transferência, bem como aos setores desta Entidade. 
 
3) AMERICANO FUTEBOL CLUBE - CREDENCIAMENTO 
Levamos ao conhecimento dos interessados que recebemos o  ofício  s/nº 
expedido e  protocolado  nesta data  sob n°490, autorizando o Sr. Jose Douglas 
Jesus de Souza a dar entrada em documentos, receber qualquer documentação já 
pronta e assinar recibo em nome do Americano Futebol Clube. 
 
4)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 015/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Termo Aditivo Contratual  
 ● Transferência Internacional  
 ● Transferência  
    
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Revalidações   
 ● Transferências  
 ● Liberações   
 
5)  TORNEIO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE FUTEBOL JUVENIL  SUB 17-  TABELA  
Comunicamos que segue anexo do presente boletim, a tabela  do XXII  Torneio 
Estado do Rio de Janeiro de Futebol Juvenil Sub 17  - Copa Rio. 
 
 
 
 

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 26 DE JANEIRO DE 2009 

COMUNICAÇÃO Nº 015 
 
 
 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL REGISTRADO PELA CBF 
 
 
ATLÉTICO RIO FC LTDA 
LEANDRO CORREA DE SOUZA 
 
 
TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
RESENDE FC 
JOSE LEANDRO GOMES, TRANSF. DO BURSASPOR KULUBU, DA FED. DE 
FUTEBOL DA TURQUIA, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 15/05/09. 
 
 
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
VOLTA REDONDA FC 
ALLAN MONTEIRO DIAS, TRANSF. DO SÃO PAULO FC, DA FED. PAULISTA 
DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 30/06/09. 
 
 
REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AD CABOFRIENSE 
IAGO RODRIGUES ANDRADE     152.019 
TIAGO SILVA DA CONCEIÇÃO     153.705 
 
BANGU AC 
ANDERSON LUIZ DOS SANTOS    144.443 
FABIANO LOPES BARBOSA     141.356 
FABIO NEY NASCIMENTO     142.090 
JOHNY DE SOUZA OLIVEIRA     141.299 
JOSE MARCOS QUITINO DE SANTANA   147.528 
LUCIAN DE OLIVEIRA MARQUES    140.638 
LUIZ EDUARDO DOS SANTOS DUTRA   150.985 
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BANGU AC 
MARCOS VINICIUS DE SOUZA DO ESPIRITO SANTO 141.723 
MARIO JORGE DA SILVA FARIAS    144.442 
PAOLO GABRIEL DE ANDRADE    143.973 
RAFAEL ANDRADE GONÇALVES    147.129 
RAFAEL DA CRUZ ALVES DA NOBREGA   138.763 
VINICIUS PEDRO DA SILVA     154.791 
WESCLEY BARRETO MENDES DE SOUZA   138.593 
 
BOTAFOGO FR  
WELITON SALES SILVERIO     143.604 
 
CF DO RIO DE JANEIRO 
ARTHUR JONAS DO REGO FERREIRA   140.930 
CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA   148.887 
CARLOS FELIPE DE SOUZA BENEVIDES   135.977 
DIEGO FERNANDES DE SOUZA    138.559 
EMERSON CARVALHO DE OLIVEIRA    139.472 
FELIPE PORTUGAL XAVIER     147.650 
GUILHERME ALVES DA COSTA    138.213 
GUTEMBERG JUNIOR C. ESTRELA    147.173 
IGOR GONÇALVES BITTENCOURT    138.218 
JEAN DE SOUZA MORAIS LIMA    139.488 
LUAN VASCONCELOS DA SILVA    142.937 
MARCUS VINICIUS VIDAL CUNHA    149.924 
THIAGO CAMARA BEZERRA     138.563 
TULIO SCHUWENCK LIGEIRO     152.389 
VICTOR RAFAEL FERREIRA DA SILVA   142.710 
 
EC TIGRES DO BRASIL 
ARTHUR SIRVANE DA ROCHA FERNANDES  142.174 
DANILO AMADOR RUSSEL DO NASCIMENTO  150.514 
FANUEL RANGEL VENTURA     150.012 
GILMAR AGOSTINHO JUNIOR     143.848 
JEFFERSON CORDEIRO FARIA    144.797 
LEANDRO STUTZ SILVA BEVITORE    143.541 
LUAN DA CONCEIÇÃO SILVA     143.582 
LUIZ PAULO FRANÇA DO NASCIMENTO   139.878 
PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA   141.779 
RAFAEL BRAGA FONTENELE     147.264 
ROGER PINTO CUNHA      154.997 
ROSSALES D´BAYER SALVINO DA SILVA   141.977 
TIAGO MACEDO DE ALMEIDA     142.100 
UALACE VELOZO MARTINS     141.768 
WALLACE LUIS ABDALA DA SILVA    141.765 
WEVERTON MARTINS DA SILVA    141.773 
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FRIBURGUENSE AC 
DHIEGO DOS SANTOS BARBOSA    152.383 
JONAS XAVIER DOS SANTOS     142.051 
 
MADUREIRA EC 
LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA LUCAS    154.496 
RYAN DO NASCIMENTO RAMOS    136.466 
WESLEY DIONISIO MONTEIRO     154.364 
 
PROFUTE FC 
ALLAN GODOI SANTOS      154.351 
BRUNO PALMEIRA SANTOS     148.420 
CARLOS CLEBIO MACEDO DA SILVA    152.465 
CELSO RENATO BRAGA CABRAL JUNIOR   148.186 
CHRISTIAN CONCEIÇÃO RAPOSO    150.953 
DANIEL CONCEIÇÃO LEMOS     146.429 
GENIVALDO SANTIAGO MARQUES JUNIOR   152.466 
IVAN VIEIRA ALVES NEPOMUCENO    149.292 
JACKSON PAULO DE SOUZA BORGES   153.997 
JEFFERSON GIL DA ROCHA FERREIRA   144.687 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
ARTSUL FC 
THIAGO DE ARAUJO LEITE, TRANSF. DO CONDOR AC. 
 
BANGU AC 
LEANDRO TIAGO FLORIANO DA SILVA, TRANSF. DO CONDOR AC. 
MARCOS VALERIO NEVES JUNIOR, TRANSF. DO AMÉRICA FC. 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
AD CABOFRIENSE 
FRANCISCO LEONARDO GUEDES DA SILVA  138.959 
 
ARTSUL FC 
SERGIO MAURO BONFIM PRAÇA JUNIOR     79.549 
 
CA CASTELO BRANCO 
ALVARO PEREIRA DA CUNHA       78.741 
MARCO AURELIO DA SILVA FILHO    149.006 
WASHINGTON SANTANA CACIANO    151.795 
 
CF DO RIO DE JANEIRO 
JONATHAN DA SILVA MORAES    139.468 
 

Jomery Raymundo Calomeny 
Presidente em Exercício 
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